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PODER EXECUTIVO Prefeitura Municipal de Boituva

Portaria

Errata 

PORTARIA  Nº 21.484, DE 14 DE MAIO DE 2020.
Publicada na Edição 764 – página 01 - Jornal Oficial  “Município de Boituva” do dia
15 de maio de 2020:

ONDE SE LÊ: 

PORTARIA 21.484 – DE 14 DE MAIO DE 2.020 –  Artigo 1º–  O (a) candidato (a) Sr (a)

VANESSA MENDES DE SOUSA GONÇALVES, portador (a) do CPF. Nº 372.942.518-86 e do

RG. Nº 44.645.500-3 SSP/SP, habilitado (a) e convocado (a), através do Edital de Convocação

12/2020 de 29 de abril de 2020, em vista de sua classificação em 11°  lugar, no Concurso

Público Municipal 01/2016, será nomeado (a) no cargo  TRATADOR DE ANIMAIS, porém a

posse será postergada ao término da pandemia do COVID-19.

LEIA-SE:   

PORTARIA 21.484 – DE 14 DE MAIO DE 2.020 –  Artigo 1º–  O (a) candidato (a) Sr (a)

VANESSA MENDES DE SOUSA GONÇALVES, portador (a) do CPF. Nº 372.942.518-86 e do

RG. Nº 44.645.500-3 SSP/SP, habilitado (a) e convocado (a), através do Edital de Convocação

12/2020 de 29 de abril de 2020, em vista de sua classificação em 11°  lugar, no Concurso

Público  Municipal  01/2016,  será  nomeado  (a)  no  cargo  AGENTE  DE  VIGILÂNCIA
AMBIENTAL, porém a posse será postergada ao término da pandemia do COVID-19.

Prefeitura de Boituva, em 18 de maio de 2020.

FERNANDO LOPES DA SILVA
Prefeito de Boituva/SP

PORTARIAS 
 

Nº 21.501 de 18/05/2020 a contar de 23/04/2020 - Fica concedida, nos termos do art. 
155 da Lei Complementar 2.196/2011 de 14 de dezembro de 2011, que atualizou o estatuto 
dos Funcionários Públicos do Município de Boituva, LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE 
para gozo pelo prazo de 15 (QUINZE) dias, a partir de 23/04/2020, correspondente ao período 
aquisitivo de 04/11/2003 a 03/11/2008 ao (a) servidor (a) OSNI CRUZ PORTELLA, 
exercendo a função de CONTINUO. 
 
 
Nº 21.502 de 18/05/2020 a contar de 11/05/2020- Fica concedida, nos termos do art. 
155 da Lei Complementar 2.196/2011 de 14 de dezembro de 2011, que atualizou o estatuto 
dos Funcionários Públicos do Município de Boituva, LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE 
para gozo pelo prazo de 30 (Trinta) dias, a partir de 11/05/2020, correspondente ao período 
aquisitivo de 16/05/2012 a 15/05/2017 ao (a) servidor (a) LUIZ CARLOS MACHADO, 
exercendo a função de FISCAL SANITÁRIO. 
 
 
Nº 21.503 de 18/05/2020 a contar de 12/05/2020- Fica concedida, nos termos do art. 
155 da Lei Complementar 2.196/2011 de 14 de dezembro de 2011, que atualizou o estatuto 
dos Funcionários Públicos do Município de Boituva, LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE 
para gozo pelo prazo de 20 (VINTE) dias, a partir de 12/05/2020, correspondente ao período 
aquisitivo de 18/05/2014 a 17/05/2019 ao (a) servidor (a) ODAIR APARECIDO 
FERNANDES, exercendo a função de OPERADOR DE MÁQUINAS. 
 
 
PORTARIA Nºº 21.504, DE 18 DE MAIO DE 2.020 - O (a) candidato (a) Sr (a) FRANCISCO 
DONIZETE APARECIDO MORAES, habilitado (a) e convocado (a), através do Edital de 
Convocação 11/2020 de 29 de abril de 2020, em vista de sua classificação em 33° lugar, no 
Concurso Público Municipal 01/2016, será nomeado (a) no cargo MOTORISTA, porém a posse 
será postergada ao término da pandemia do COVID-19. 
 
 
Nº 21.505 de 18/05/2020 a contar de 14/05/2020- Fica concedida, nos termos do art. 
155 da Lei Complementar 2.196/2011 de 14 de dezembro de 2011, que atualizou o estatuto 
dos Funcionários Públicos do Município de Boituva, LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE 
para gozo pelo prazo de 30 (TRINTA) dias, a partir de 14/05/2020, correspondente ao período 
aquisitivo de 14/01/2013 a 09/09/2018 ao (a) servidor (a) MÁXIMO MACHADO LOURENÇO, 
exercendo a função de VETERINÁRIO. 
 
 
Nº 21.506 de 18/05/2020 a contar de 11/05/2020- Fica concedida, nos termos do art. 
155 da Lei Complementar 2.196/2011 de 14 de dezembro de 2011, que atualizou o estatuto 
dos Funcionários Públicos do Município de Boituva, LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE 
para gozo pelo prazo de 30 (TRINTA) dias, a partir de 11/05/2020, correspondente ao período 
aquisitivo de 01/02/2010 a 20/02/2015 ao (a) servidor (a) PAULA DE ALMEIDA ROSA 
FERRIELLO, exercendo a função de RECEPCIONISTA. 
 
 
Nº 21.507 de 18/05/2020 a contar de 06/05/2020- Fica concedida, nos termos do art. 
155 da Lei Complementar 2.196/2011 de 14 de dezembro de 2011, que atualizou o estatuto 
dos Funcionários Públicos do Município de Boituva, LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE 
para gozo pelo prazo de 14 (QUATORZE) dias, a partir de 06/05/2020, correspondente ao 
período aquisitivo de 31/12/2011 a 30/12/2016 ao (a) servidor (a) JOÃO BATISTA DE 
ARRUDA JUNIOR, exercendo a função de MÉDICO CARDIOLOGISTA. 
 
 
 

 
 
Nº 21.508 de 18/05/2020 a contar de 04/05/2020- Fica concedida, nos termos do art. 
155 da Lei Complementar 2.196/2011 de 14 de dezembro de 2011, que atualizou o estatuto 
dos Funcionários Públicos do Município de Boituva, LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE 
para gozo pelo prazo de 30 (TRINTA) dias, a partir de 04/05/2020, correspondente ao período 
aquisitivo de 03/09/2012 a 02/09/2017 ao (a) servidor (a) MARIA ROSA FAVORETTI 
JANUÁRIO, exercendo a função de AJUDANTE GERAL. 
 
 
Nº 21.509 de 18/05/2020 a contar de 11/05/2020- Fica concedida, nos termos do art. 
155 da Lei Complementar 2.196/2011 de 14 de dezembro de 2011, que atualizou o estatuto 
dos Funcionários Públicos do Município de Boituva, LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE 
para gozo pelo prazo de 30 (TRINTA) dias, a partir de 11/05/2020, correspondente ao período 
aquisitivo de 01/07/2008 a 30/06/2013 ao (a) servidor (a) SOLANGE DE JESUS SILVA DE 
SOUZA, exercendo a função de AJUDANTE GERAL. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Prefeitura de Boituva, 18 de maio de 2020.  
 
 
 
 
 

FERNANDO LOPES DA SILVA  
Prefeito de Boituva/SP 

 

PORTARIA Nº 21.510, DE 18 DE MAIO DE 2020. 

(Substitui membros do COMITÊ DE GESTÃO INTEGRADA DO SINASE) 

 FERNANDO LOPES DA SILVA, Prefeito do Município de Boituva, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

 RESOLVE: 

 Art. 1º – Ficam substituídos os membros do Comitê de Gestão Integrada SINASE, 

nomeados pela Portaria nº 19.311, de 14 de novembro de 2.018, conforme segue: 

 

Representante da Secretaria Municipal de Esportes, Juventude Lazer e Cultura: 

(substituído) 
Claudia Fernanda Silva Esposito- RG: 17.657.154-1 

 

Representantes da Secretaria Municipal de Esportes, Juventude, Lazer e Cultura: 

(substituto) 
Adiana Cristina Rosa Renosto – RG. 23.360.362-1 

 

Representantes da Secretaria Municipal de Esportes, Juventude, Lazer e Cultura: 

(Indicação) 

Alcides de Lima Júnior-  RG: 41.364.339-6 
 

 Art. 2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Prefeitura de Boituva, em 18 de maio de 2020. 

 

 

FERNANDO LOPES DA SILVA 

Prefeito do Município de Boituva 

PORTARIA Nº 21.511, DE 18 DE MAIO DE 2020.

(Nomeia  membros  para  o  CONSELHO  MUNICIPAL  DE  ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR  – (biênio 2017/2021)

FERNANDO LOPES DA SILVA, Prefeito do Município de Boituva, Estado de São

Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

R E S O L V E :

Artigo 1º -  O CONSELHO MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR –
(biênio 2017/2019), de acordo com o Decreto nº 2.473 de 17 de junho de 2019,
passa a vigorar com os seguintes representantes:

REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO:
Titular: Esther Ayres de Pontes – CPF: 081.879.578-67
Suplente: Márcia de Oliveira Lopes – CPF: 093.301.218-70

REPRESENTANTES DOS PROFESSORES:
Titular: Fabiana Aparecida Rocha Prestes de Campos CPF:187.080.268-31
Suplente: Maria Helena Laureano CPF:099.243.898-59
Titular: Rosane pereira de Oliveira Ribeiro CPF: 409.131.758-89
Suplente: Deyse Ayres Martins CPF: 074.293.078-50

REPRESENTANTES DE PAIS DE ALUNOS:
Titular: Débora Regina Generich CPF: 400.147.028-43
Suplente: Maria Gerciana Pedro da Silva CPF: 400.470.438-30
Titular: Tamires Silva de Araujo CPF: 359.344.268-00
Suplente:Tatiana Cristina Cicone Laranjeira CPF: 288.537.448-98

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE LOCAL:
Titular: Selma Trugillo Rosa CPF:062.734.358-98
Suplente: Liliana Cardoso Alves CPF: 335.872.798-02
Titular: Emerson Carvalho Morais CPF:172.783.208-60
Suplente: Leonilde Felici Viotto CPF: 072.952.438-87 

Artigo 2º -  Esta Portaria  entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo  os  efeitos  a  28  de  março  de  2019,  revogadas  as  disposições  em
contrário.

Prefeitura de Boituva, aos 18 de maio de 2020.

FERNANDO LOPES DA SILVA

Prefeito do Município de Boituva-SP
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GOVERNO DO MUNICÍPIO DE BOITUVA

Chefe de Gabinete
Amauri Pinheiro (interino)

Secretaria Municipal de Finanças
Juliano Furlan

Secretaria Municipal de Administração e Gestão Governamental
Amauri Pinheiro

Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos
Patrícia Vianna de Souza

Secretaria Municipal de Esportes, Juventude, Lazer e Cultura
Sidney Satoshi Doi

Secretaria Municipal de Educação
Ellen Marinonio Coan 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
José Romeu Vichier Filho

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania
Evandro Emersom Camargo 
 

Secretaria Municipal de Saúde
Elcio Ferreira Sena

Secretaria Municipal de Planejamento Urbano
Ailton Geraldo Ramos
 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Municipais
Paulo Rogério Fogaça
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Carlos Rodolfo Araújo Cruz

Secretaria Municipal de Segurança Pública e Trânsito
Fábio Augusto Casemiro da Rocha

PORTARIAS

Nº 21.512 de 18/05/2020  a contar de 13/05/2020 -  Fica concedida, nos termos do art.
155 da Lei Complementar 2.196/2011 de 14 de dezembro de 2011, que atualizou o estatuto
dos Funcionários Públicos do Município de Boituva,  LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE
para gozo pelo prazo de 20 (VINTE) dias, a partir de 13/05/2020, correspondente ao período
aquisitivo  de  23/02/2015  a  23/02/2020  ao  (a)  servidor  (a)  JOEL  RAMOS  DE  SOUZA,
exercendo a função de AJUDANTE GERAL. 

Nº 21.513 de 18/05/2020  a contar de 13/05/2020- Fica concedida, nos termos do art.
155 da Lei Complementar 2.196/2011 de 14 de dezembro de 2011, que atualizou o estatuto
dos Funcionários Públicos do Município de Boituva,  LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE
para gozo pelo prazo de 20 (VINTE) dias, a partir de 13/05/2020, correspondente ao período
aquisitivo de 10/02/2013 a 19/12/2019 ao (a) servidor (a)  CELESTINO WALTER XAVIER
LEME, exercendo a função de PEDREIRO. 

Nº 21.514 de 18/05/2020  a contar de 11/05/2020- Fica concedida, nos termos do art.
155 da Lei Complementar 2.196/2011 de 14 de dezembro de 2011, que atualizou o estatuto
dos Funcionários Públicos do Município de Boituva,  LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE
para gozo pelo prazo de 20 (VINTE) dias, a partir de 11/05/2020, correspondente ao período
aquisitivo de 03/03/2013 a 02/03/2018 ao (a) servidor (a) JOSÉ MARIO VENIER, exercendo
a função de CHEFE DA DIVISÃO DE SERVIÇOS RURAIS. 

Nº 21.515 de 18/05/2020  a contar de 22/05/2020- Fica concedida, nos termos do art.
155 da Lei Complementar 2.196/2011 de 14 de dezembro de 2011, que atualizou o estatuto
dos Funcionários Públicos do Município de Boituva,  LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE
para gozo pelo prazo de 15 (QUINZE) dias, a partir de 22/05/2020, correspondente ao período
aquisitivo  de  10/02/2013  a  09/02/2018  ao  (a)  servidor  (a)  MARIA  DE  LOURDES
RODRIGUES DE MATOS FERREIRA NUNES, exercendo a função de AJUDANTE GERAL. 

Nº 21.516 de 18/05/2020  a contar de 22/05/2020-Fica concedida, nos termos do art.
155 da Lei Complementar 2.196/2011 de 14 de dezembro de 2011, que atualizou o estatuto
dos Funcionários Públicos do Município de Boituva,  LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE
para gozo pelo prazo de 15 (QUINZE) dias, a partir de 22/05/2020, correspondente ao período
aquisitivo de 02/02/2010 a 06/10/2016 ao (a) servidor (a) JOÃO AUGUSTO DE OLIVEIRA,
exercendo a função de OPERADOR DE MAQUINAS. 

Nº 21.517 de 18/05/2020  a contar de 22/05/2020- Fica concedida, nos termos do art.
155 da Lei Complementar 2.196/2011 de 14 de dezembro de 2011, que atualizou o estatuto
dos Funcionários Públicos do Município de Boituva,  LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE
para gozo pelo prazo de 15 (QUINZE) dias, a partir de 22/05/2020, correspondente ao período
aquisitivo  de  19/07/2014 a  18/07/2019 ao  (a)  servidor  (a)  BENEDITO FERNANDES DE
SOUZA, exercendo a função de SERVENTE DE PEDREIRO. 

Nº 21.518 de 18/05/2020  a contar de 22/05/2020- Fica concedida, nos termos do art.
155 da Lei Complementar 2.196/2011 de 14 de dezembro de 2011, que atualizou o estatuto
dos Funcionários Públicos do Município de Boituva,  LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE
para gozo pelo prazo de 15 (QUINZE) dias, a partir de 22/05/2020, correspondente ao período
aquisitivo de 12/04/2013 a 26/08/2018 ao (a) servidor (a) GAMALIEL JOSÉ DOS SANTOS,
exercendo a função de PEDREIRO.
Nº 21.519 de 18/05/2020  a contar de 25/05/2020- Fica concedida, nos termos do art.
155 da Lei Complementar 2.196/2011 de 14 de dezembro de 2011, que atualizou o estatuto
dos Funcionários Públicos do Município de Boituva,  LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE
para  gozo  pelo  prazo  de  55  (CINQUENTA  E  CINCO)  dias,  a  partir  de  25/05/2020,
correspondente ao período aquisitivo de 10/05/2013 a 27/10/2019 ao (a) servidor (a) ALZIRA
APARECIDA DA SILVA MESSIAS, exercendo a função de AJUDANTE GERAL. 

Nº 21.520 de 18/05/2020  a contar de 11/05/2020- Fica concedida, nos termos do art.
155 da Lei Complementar 2.196/2011 de 14 de dezembro de 2011, que atualizou o estatuto
dos Funcionários Públicos do Município de Boituva,  LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE
para gozo pelo prazo de 20 (VINTE) dias, a partir de 11/05/2020, correspondente ao período
aquisitivo de 15/03/2012 a 14/03/2017 ao (a) servidor (a) JANDER AIRTON MARTINS DE
ALMEIDA, exercendo a função de ELETRICISTA.

Nº 21.521 de 18/05/2020 a contar de 11/05/2020- DESIGNAÇÃO GRATIFICAÇÃO DE
FUNÇÃO
FÁBIO SIMÔES FERREIRA 
Cargo: FISCAL DE POSTURA 
Para ocupar Gratificação de Função: FISCAL DO MEIO AMBIENTE 
Regime: Estatutário/Concursado 

Prefeitura de Boituva, 18 de maio de 2020. 

FERNANDO LOPES DA SILVA 
Prefeito de Boituva/SP

PORTARIAS

Nº 21.522 de 18/05/2020  a contar de 18/05/2020 - Fica concedida, nos termos do
art. 155 da Lei Complementar 2.196/2011 de 14 de dezembro de 2011, que atualizou o
estatuto  dos  Funcionários  Públicos  do  Município  de  Boituva,  LICENÇA PRÊMIO POR
ASSIDUIDADE para  gozo  pelo  prazo  de  30  (TRINTA)  dias,  a  partir  de  18/05/2020,
correspondente ao período aquisitivo de 04/11/2008 a 03/11/2013 ao (a) servidor (a)
OSNI CRUZ PORTELLA, exercendo a função de CONTÍNUO. 

Prefeitura de Boituva, 18 de maio de 2020. 

FERNANDO LOPES DA SILVA 
Prefeito de Boituva/SP

Decreto
    

  DECRETO Nº 2.524 DE 03 DE ABRIL DE 2020. 
(Dispõe sobre suplementação de dotações do orçamento vigente) 

   

    
FERNANDO LOPES DA SILVA, Prefeito do Município de Boituva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,   
 
Considerando a Resolução SS41 de 27 de março de 2020, que estabelece a 
transferência de recursos do Fundo Estadual de Saúde para os Fundos Municipais 
de Saúde, a serem destinados às ações de saúde para o enfrentamento do 
Coronavirus – Covid 19 e dá providências correlatas; 
 
Considerando autorização contida no artigo 6º, inciso I da Lei Municipal nº 2.736 de 
19 de dezembro de 2.019; 
 
Considerando o disposto no artigo 6º, inciso I, combinado com o artigo 43º, 
parágrafo 1º, inciso II e III da Lei Federal nº 4.320/64, de 17 de março de 1.964; 
 
D E C R E T A: 

   

                                                                                       
 Artigo 1º - Fica aberto na Seção de Contabilidade, um crédito extraordinário 

Suplementar no valor de R$ 408.648,08 (Quatrocentos e Oito Mil, Seiscentos e Quarenta e Oito Reais e Oito centavos), 

nas seguintes dotações orçamentárias, categorias econômicas e funcional programática, a saber: 

 

 02 EXECUTIVO    
    

 08 ASSISTENCIA SOCIAL        
 244 ASSISTENCIA COMUNITÁRIA        
 02.06.00 SECRETARIA MUN. DESENV. SOCIAL E CIDADANIA       
 02.06.01 SECRETARIA MUN. DESENV. SOCIAL E CIDADANIA       
 08.244.0004.2031 Manutenção da atividade da assistência comunitária       
 3.3.90.00 Aplicações diretas        
Dot. 898 3.3.90.32 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita  183.240,00     
 01.500.0065 COVID-19 – novocoronavírus – pandemia mundial       
          
 10 SAUDE        
 301 ATENÇÃO BASICA        
 02.07.00 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE        
 02.07.02 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO A SAUDE        
 10.301.0006.2041 Atendimento a população em geral        
 3.3.90.00 Aplicações diretas        
Dot. 895 3.3.90.30 Material de consumo  28.550,00      
Dot. 896 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros – p. jurídica  16.858,08      

 02.312.0001 
Repasse estadual – resol. SS Nº 41 de 27/03/2020 – enfrentamento 
do coronavirus - COVID 19   

    

          
 302 ASSIST. HOSPITALAR E AMBULATORIAL       
 02.07.06 ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL       
 10.302.0006.1054 Equip. e material perm. Assist. hospitalar        
 4.4.90.00 Aplicações diretas        
Dot. 897 4.4.90.52 Equipamentos e material permanente  180.000,00 225.408,08     

 02.312.0001 
Repasse estadual – resol. SS Nº 41 de 27/03/2020 – enfrentamento 
do coronavirus - COVID 19   

    

          
    SOMA 408.648,08     
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  DECRETO Nº 2.524 DE 03 DE ABRIL DE 2020. 

(Dispõe sobre suplementação de dotações do orçamento vigente) 
   

    
FERNANDO LOPES DA SILVA, Prefeito do Município de Boituva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,   
 
Considerando a Resolução SS41 de 27 de março de 2020, que estabelece a 
transferência de recursos do Fundo Estadual de Saúde para os Fundos Municipais 
de Saúde, a serem destinados às ações de saúde para o enfrentamento do 
Coronavirus – Covid 19 e dá providências correlatas; 
 
Considerando autorização contida no artigo 6º, inciso I da Lei Municipal nº 2.736 de 
19 de dezembro de 2.019; 
 
Considerando o disposto no artigo 6º, inciso I, combinado com o artigo 43º, 
parágrafo 1º, inciso II e III da Lei Federal nº 4.320/64, de 17 de março de 1.964; 
 
D E C R E T A: 

   

                                                                                       
 Artigo 1º - Fica aberto na Seção de Contabilidade, um crédito extraordinário 

Suplementar no valor de R$ 408.648,08 (Quatrocentos e Oito Mil, Seiscentos e Quarenta e Oito Reais e Oito centavos), 

nas seguintes dotações orçamentárias, categorias econômicas e funcional programática, a saber: 

 

 02 EXECUTIVO    
    

 08 ASSISTENCIA SOCIAL        
 244 ASSISTENCIA COMUNITÁRIA        
 02.06.00 SECRETARIA MUN. DESENV. SOCIAL E CIDADANIA       
 02.06.01 SECRETARIA MUN. DESENV. SOCIAL E CIDADANIA       
 08.244.0004.2031 Manutenção da atividade da assistência comunitária       
 3.3.90.00 Aplicações diretas        
Dot. 898 3.3.90.32 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita  183.240,00     
 01.500.0065 COVID-19 – novocoronavírus – pandemia mundial       
          
 10 SAUDE        
 301 ATENÇÃO BASICA        
 02.07.00 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE        
 02.07.02 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO A SAUDE        
 10.301.0006.2041 Atendimento a população em geral        
 3.3.90.00 Aplicações diretas        
Dot. 895 3.3.90.30 Material de consumo  28.550,00      
Dot. 896 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros – p. jurídica  16.858,08      

 02.312.0001 
Repasse estadual – resol. SS Nº 41 de 27/03/2020 – enfrentamento 
do coronavirus - COVID 19   

    

          
 302 ASSIST. HOSPITALAR E AMBULATORIAL       
 02.07.06 ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL       
 10.302.0006.1054 Equip. e material perm. Assist. hospitalar        
 4.4.90.00 Aplicações diretas        
Dot. 897 4.4.90.52 Equipamentos e material permanente  180.000,00 225.408,08     

 02.312.0001 
Repasse estadual – resol. SS Nº 41 de 27/03/2020 – enfrentamento 
do coronavirus - COVID 19   

    

          
    SOMA 408.648,08     

 

  

 
 

    
Artigo 2º - Os recursos necessários à execução do disposto no artigo primeiro decorrerão de 

anulação de Dotação da Câmara Municipal de Boituva, no montante de R$ 183.240,00 (Cento e Oitenta e Três Mil, 
Duzentos e Quarenta Reais). 

 
 
Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

Prefeitura de Boituva, 03 de Abril de 2020. 
 

 
 

 
    FERNANDO LOPES DA SILVA 

                                                                     Prefeito Municipal 
 
 
 

JULIANO FURLAN 
Secretário Municipal de Finanças 

    
  DECRETO Nº 2.526  DE 14 DE ABRIL DE 2020. 

(Dispõe sobre suplementação de dotações do orçamento vigente) 
   

    
FERNANDO LOPES DA SILVA, Prefeito do Município de Boituva, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e  
 
Considerando autorização contida no artigo 6º, inciso I da Lei Municipal nº 2.736 de 
19 de dezembro de 2.019; 
 
Considerando o disposto no artigo 6º, inciso I, combinado com o artigo 43º, 
parágrafo 1º, inciso I, II e III da Lei Federal nº 4.320/64, de 17 de março de 
1.964; 
 
 
D E C R E T A: 

   

                                                                                       
 Artigo 1º - Fica aberto na Seção de Contabilidade, um crédito adicional 

Suplementar e Superávit Financeiro no valor de R$ 2.413.221,53 (Dois Milhões, Quatrocentos e Treze Mil, Duzentos e 

Vinte e um Reais e Cinquenta e Três Centavos), nas seguintes dotações orçamentárias, categorias econômicas e 

funcional programática, a saber: 

 02 EXECUTIVO    
    

 04 ADMINISTRAÇÃO        
 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL        
 02.02.00 GABINETE DO PREFEITO        
 02.02.02 CHEFE DE GABINETE        
 04.122.0003.2008 Manutenção da atividade do chefe de gabinete       
 3.3.90.00 Aplicações diretas        
Dot. 053 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros – p. jurídica   20.000,00     
          
 123 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA        
 02.04.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS        
 02.04.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS       
 04.123.0003.2003 Manutenção da atividade da secretaria        
 3.3.90.00 Aplicações diretas        
Dot. 154 3.3.90.93 Indenizações e restituições   40.000,00     
          
 06 SEGURANÇA        
 181 POLICIAMENTO        
 02.05.00 SECRETARIA MUN. SEG. PUBLICA E TRANSITO       
 02.05.05 GCM – GUARDA CIVIL MUNICIPAL        
 06.181.0005.1048 Equipamentos e material permanente        
 4.4.90.00 Aplicações diretas        
Dot. 231 4.4.90.52 Equipamentos e material permanente  18.000,00      
          
 02.05.06 AGENTES DE TRANSITO        
 06.181.0005.2025 Agentes de transito        
 3.3.90.00 Aplicações diretas        
Dot. 870 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros – p. jurídica  500,00 18.500,00     
          
 08 ASSISTENCIA SOCIAL        
 244 ASSISTENCIA COMUNITÁRIA        
 02.06.00 SECRETARIA MUN. DESENV. SOCIAL E CIDADANIA       
 02.06.05 FUNDO DA ASSISTENCIA SOCIAL        
 08.244.0004.2038 Fundo de assistência social        

  

    
 3.3.90.00 Aplicações diretas        
Dot. 323 3.3.90.36 Outros serviços de terceiros – p. física   14.000,00     
          
 10 SAUDE        
 301 ATENÇÃO BASICA        
 02.07.00 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE        
 02.07.02 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO A SAUDE        
 10.301.0006.1013 Ampliação de unidade atenção especializada       
 4.4.90.00 Aplicações diretas        
Dot. 900 4.4.90.51 Obras e instalações  239.500,00      
 10.301.0006.2041 Atendimento a população em geral        
 3.3.90.00 Aplicações diretas        
Dot. 391 3.3.90.14 Diárias – pessoal civil  50.000,00      
Dot. 394 3.3.90.30 Material de consumo  90.000,00      
Dot. 406 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros – p. jurídica  120.808,00 500.308,00     
          
 12 EDUCAÇÃO        
 361 ENSINO FUNDAMENTAL        
 02.08.00 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO       
 02.08.02 DEPARTAMENTO DO ENS. FUNDAMENTAL       
 12.361.0007.2047 Possibilitar aos alunos o acesso ao ensino médio       
 3.3.90.00 Aplicações diretas        
Dot. 536 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros – p. jurídica 86.429,09       
 4.4.90.00 Aplicações diretas 1.045,99 87.475,08      
Dot. 541 4.4.90.52 Equipamentos e material permanente        
          
 365 EDUCAÇÃO INFANTIL        
 02.08.08 EDUCAÇÃO INFANTIL – PRE ESCOLA        
 12.365.0007.2051 Possibilitar o ingresso e a manut. do aluno        
 3.3.90.00 Aplicações diretas        
Dot. 604 3.3.90.36 Outros serviços de terceiros – p. jurídica  117.900,00      
          
 306 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO        
 02.08.13 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR        
 12.306.0007.2054 Alimentação e nutrição escolar        
 3.3.90.00 Aplicações diretas        
Dot. 638 3.3.90.93 Indenizações e restituições  77.012,62 282.387,70     
          
 15 URBANISMO        
 452 SERVIÇOS URBANOS        
 02.09.00 SECRETARIA MUN. OBRAS E SERV. MUNICIPAIS       
 02.09.02 DEPARTAMENTO DE OBRAS        
 15.452.0008.2086 Manut. da  atividade do dept. obras        
 3.1.90.00 Aplicações diretas        
Dot. 647 3.1.90.13 Obrigações patronais  50.000,00      
          
 02.09.03 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS       
 15.452.0008.2056 Manutenção da atividade do dept. obras        
 3.3.90.00 Aplicações diretas        
Dot. 669 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros – p. jurídica  243.500,00 293.500,00     
          
 15 URBANISMO        
 452 SERVIÇOS URBANOS        
 02.10.00 SECRETARIA MUN. PLANEJAMENTO URBANO       

    
 02.10.01 SECRETARIA MUN. PLANEJAMENTO URBANO       
 15.452.0008.2003 Manutenção da atividade da secretaria        
 3.3.90.00 Aplicações diretas        
Dot. 704 3.3.90.36 Outros serviços de terceiros – p. jurídica   22.000,00     
          
 23 COMERCIO E SERVIÇOS        
 695 TURISMO        
 02.12.00 SECRETARIA MUN. DESENV. ECONOMICO       
 02.12.02 DEPT. DE INDUSTRIA, COMERCIO E TURISMO       
 23.695.0010.2063 Manutenção da atividade dept. de turismo        
 3.3.90.00 Aplicações diretas        
Dot. 775 3.3.90.36 Outros serviços de terceiros – p. jurídica   13.100,00     
          
 27 DESPORTO E LAZER        
 813 LAZER        
 02.13.00 SECRETARIA MUN. ESP. JUV. LAZER E CULTURA       
 02.13.03 DEPT. DE JUVENTUDE, ARTES E OFICIOS       
 27.813.0011.2082 Manut. ativ. dept. da juventude        
 3.3.90.00 Aplicações diretas        
Dot. 831 3.3.90.36 Outros serviços de terceiros – p. jurídica  13.300,00      
          
 13 CULTURA        
 392 DIFUSÃO CULTURAL        
 02.13.04 DEPARTAMENTO DE CULTURA        
 13.392.0011.2065 Manutenção da ativ. dept. da cultura        
 3.1.90.00 Aplicações diretas        
Dot. 840 3.1.90.11 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal 560.000,00       
 3.3.90.00 Aplicações diretas        
Dot. 848 3.3.90.93 Indenizações e restituições 3.307,00 563.307,00 576.607,00     
          
    SOMA 1.780.402,70     

 

 
Artigo 2º - Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão de ANULAÇÃO PARCIAL, 

das verbas abaixo discriminadas de igual valor, na dotação orçamentária, categoria econômica e funcional 

programática, conforme classificação à saber:            

 02 EXECUTIVO    
 04 ADMINISTRAÇÃO    
 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL    
 02.03.00 SECRETARIA MUN. ADM. E GESTÃO GOVERNAMENTAL   
 02.03.01 SECRETARIA MUN. ADM. E GESTÃO GOVERNAMENTAL   
 04.122.0003.2003 Manutenção da atividade da secretaria    
 3.3.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 095 3.3.90.40 Serviços de tec. da informação e comunicação  20.000,00 
      
 123 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA    
 02.04.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS    
 02.04.02 DEPT. CONTAB. PLANEJ. ORÇ. E TESOURARIA   
 04.123.0003.2020 Manutenção da atividade dept. de contabilidade   
 3.1.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 158 3.1.90.94 Indenizações e restituições trabalhistas  10.000,00  
      
 02.04.04 DEPT. DE GERENCIAMENTO E FORNEC. MAT.   

    
 02.10.01 SECRETARIA MUN. PLANEJAMENTO URBANO       
 15.452.0008.2003 Manutenção da atividade da secretaria        
 3.3.90.00 Aplicações diretas        
Dot. 704 3.3.90.36 Outros serviços de terceiros – p. jurídica   22.000,00     
          
 23 COMERCIO E SERVIÇOS        
 695 TURISMO        
 02.12.00 SECRETARIA MUN. DESENV. ECONOMICO       
 02.12.02 DEPT. DE INDUSTRIA, COMERCIO E TURISMO       
 23.695.0010.2063 Manutenção da atividade dept. de turismo        
 3.3.90.00 Aplicações diretas        
Dot. 775 3.3.90.36 Outros serviços de terceiros – p. jurídica   13.100,00     
          
 27 DESPORTO E LAZER        
 813 LAZER        
 02.13.00 SECRETARIA MUN. ESP. JUV. LAZER E CULTURA       
 02.13.03 DEPT. DE JUVENTUDE, ARTES E OFICIOS       
 27.813.0011.2082 Manut. ativ. dept. da juventude        
 3.3.90.00 Aplicações diretas        
Dot. 831 3.3.90.36 Outros serviços de terceiros – p. jurídica  13.300,00      
          
 13 CULTURA        
 392 DIFUSÃO CULTURAL        
 02.13.04 DEPARTAMENTO DE CULTURA        
 13.392.0011.2065 Manutenção da ativ. dept. da cultura        
 3.1.90.00 Aplicações diretas        
Dot. 840 3.1.90.11 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal 560.000,00       
 3.3.90.00 Aplicações diretas        
Dot. 848 3.3.90.93 Indenizações e restituições 3.307,00 563.307,00 576.607,00     
          
    SOMA 1.780.402,70     

 

 
Artigo 2º - Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão de ANULAÇÃO PARCIAL, 

das verbas abaixo discriminadas de igual valor, na dotação orçamentária, categoria econômica e funcional 

programática, conforme classificação à saber:            

 02 EXECUTIVO    
 04 ADMINISTRAÇÃO    
 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL    
 02.03.00 SECRETARIA MUN. ADM. E GESTÃO GOVERNAMENTAL   
 02.03.01 SECRETARIA MUN. ADM. E GESTÃO GOVERNAMENTAL   
 04.122.0003.2003 Manutenção da atividade da secretaria    
 3.3.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 095 3.3.90.40 Serviços de tec. da informação e comunicação  20.000,00 
      
 123 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA    
 02.04.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS    
 02.04.02 DEPT. CONTAB. PLANEJ. ORÇ. E TESOURARIA   
 04.123.0003.2020 Manutenção da atividade dept. de contabilidade   
 3.1.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 158 3.1.90.94 Indenizações e restituições trabalhistas  10.000,00  
      
 02.04.04 DEPT. DE GERENCIAMENTO E FORNEC. MAT.   

    
 04.123.0003.2023 Melhoria das atividades administrativas    
 3.1.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 179 3.1.90.94 Indenizações e restituições trabalhistas  30.000,00 40.000,00 
      
 06 SEGURANÇA PUBLICA    
 181 POLICIAMENTO    
 02.05.00 SECRETARIA MUN. SEG. PUBLICA E TRANSITO   
 02.05.03 DEPT. PLANEJAMENTO EM SEGURANÇA    
 06.181.0005.1070 Aquisição de muralha eletrônica    
 4.4.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 207 4.4.90.52 Equipamentos e material permanente  18.000,00  
      
 02.05.06 AGENTES DE TRANSITO    
 06.181.0005.2025 Agentes de transito    
 3.3.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 869 3.3.90.30 Material de consumo  500,00 18.500,00 
      
 08 ASSISTENCIA SOCIAL    
 244 ASSISTENCIA COMUNITÁRIA    
 02.06.00 SECRETARIA MUN. DESENV. SOCIAL E CIDADANIA   
 02.06.04 DEPT. DE GESTÃO DE SIST. M. ASS. SOC.    
 08.244.0004.2071 Manut. ativ. dept. de administração geral    
 3.3.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 292 3.3.90.36 Outros serviços de terceiros – p. física   14.000,00 
      
 10 SAUDE    
 301 ATENÇÃO BASICA    
 02.07.00 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE    
 02.07.01 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE    
 10.301.0006.2003 Manutenção da atividade da secretaria    
 3.3.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 370 3.3.90.30 Material de consumo  124.808,00  
      
 02.07.02 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO A SAUDE    
 10.301.0006.1013 Ampliação de unid. de atenção especializada    
 4.4.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 380 4.4.90.51 Obras e instalações  20.000,00  
      
 302 ASSIST. HOSPITALAR E AMBULATORIAL    
 02.07.06 ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL   
 10.302.0006.2043 Assistencia hospitalar e ambulatorial    
 3.3.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 458 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros – p. jurídica  355.500,00 500.308,00 
      
 12 EDUCAÇÃO    
 361 ENSINO FUNDAMENTAL    
 02.08.00 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO    
 02.08.01 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO    
 12.361.0007.1002 Aquisição de equip. e material permanente    
 4.4.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 506 4.4.90.52 Equipamentos e material permanente 56.012,62   
 12.361.0007.2003 Manutenção da atividade da secretaria    
 3.3.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 516 3.3.90.93 Indenizações e restituições 21.000,00 77.012,62  

    
      
 02.08.02 DEPARTAMENTO DO ENS. FUNDAMENTAL   
 12.361.0007.1002 Aquisição de equip. material permanente    
 4.4.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 518 4.4.90.52 Equipamentos e material permanente  1.045,99  
      
 365 EDUCAÇÃO INFANTIL    
 02.08.08 EDUCAÇÃO INFANTIL – PRE ESCOLA    
 12.365.0007.2051 Possibilitar o ingresso e a manut. do aluno    
 3.3.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 601 3.3.90.32 Material, bem ou serviço distrib. gratuita  117.900,00  
      
 02.08.12 TRANSPORTE ESCOLAR    
 12.361.0007.2079 Transporte de alunos    
 3.3.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 622 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros – p. jurídica  86.429,09 282.387,70 
      
 15 URBANISMO    
 452 SERVIÇOS URBANOS    
 02.09.00 SECRETARIA MUN. OBRAS E SERV. MUNICIPAIS   
 02.09.02 DEPARTAMENTO DE OBRAS    
 15.452.0008.2086 Manutenção atividades dept. obras    
 3.3.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 651 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros – p. jurídica  61.500,00  
      
 02.09.03 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS   
 15.452.0008.2056 Manutenção da ativ. dept. de obras    
 3.3.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 665 3.3.90.30 Material de consumo 167.000,00   
Dot. 666 3.3.90.36 Outros serviços de terceiros – p. física 15.000,00 182.000,00  
      
 02.09.04 DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA    
 15.452.0008.2057 Departamento de engenharia    
 3.1.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 676 3.1.90.13 Obrigações patronais  50.000,00 293.500,00 
      
      
 02.10.00 SECRETARIA MUN. PLANEJAMENTO URBANO   
 02.10.02 DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO URBANO   
 15.452.0008.2059 Manutenção da atividade do SERM    
 3.3.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 715 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros – p. jurídica   22.000,00 
      
 23 COMÉRCIO E SERVIÇOS    
 695 TURISMO    
 02.12.00 SECRETARIA MUN. DESENV. ECONOMICO   
 02.12.01 SECRETARIA MUN. DESENV. ECONOMICO   
 23.695.0010.2003 Manutenção da atividade da secretaria    
 3.3.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 764 3.3.90.30 Material de consumo   13.100,00 
      
 27 DESPORTO E LAZER    
 812 DESPORTO COMUNITÁRIO    
 02.13.00 SECRETARIA MUN. ESP. JUV. LAZER E CULTURA   

    
 02.13.02 DEPARTAMENTO DE ESPORTES    
 27.812.0011.2064 Incentivar a prática das atividades esportivas   
 3.1.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 818 3.1.90.94 Indenizações e restituições trabalhistas  13.300,00  
      
 813 LAZER    
 02.13.03 DEPTO DE JUVENTUDE, ARTES E OFICIOS   
 27.813.0011.2082 Manut. ativ. depart. da  juventude    
 3.1.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 827 3.1.90.11 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal 560.000,00   
 3.3.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 832 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros – p. jurídica 3.307,00 563.307,00 576.607,00 
      
      
    SOMA 1.780.402,70 

 
 

Art. 3º - Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão  Excesso 

de Arrecadação de R$ 600.000,00 (Seiscentos Mil Reais) e de Superávit Financeiro de R$ 32.818,83 (Trinta e Dois 

Mil, Oitocentos e Dezoito Reais e Oitenta e Três Centavos), totalizando R$ 632.818,83 (Seiscentos e Trinta e Dois 

Mil, Oitocentos e Dezoito Reais e Oitenta e Três Centavos), das verbas abaixo descritas: 

 

 02 PREFEITURA    
 10 SAUDE    
 301 ATENÇÃO BASICA    
 02.07.00 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE    
 02.07.02 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO A SAUDE   
 10.301.0006.2041 Atendimento a população em geral    
 3.1.90.00 Aplicações diretas    
dot. 901 3.1.90.11 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal  300.000,00  
 05.301.0081 Incremento temp. custeio serv. At. saúde 2020   
      
 02.07.06 ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL   
 10.301.0006.2043 Assistência hospitalar e ambulatorial    
 3.3.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 902 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros – p. jurídica  300.000,00 600.000,00 
 05.302.0007 Incremento temp. custeio serv. Assist. hosp. e ambulatorial   
      
 12 EDUCAÇÃO    
 361 ENSINO FUNDAMENTAL    
 02.08.00 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO    
 02.08.02 DEPARTAMENTO DO ENS. FUNDAMENTAL   
 12.361.0007.1002 Aquisição de equip. e material permanente    
 4.4.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 883 4.4.90.52 Equipamentos e material permanente  15.236,83  
 05.220.0025 Transf. FNDE–MP 815/2017–AFM Aux. Finan. Munic.educ.   
      
 365 EDUCAÇÃO INFANTIL    
 02.08.07 EDUCAÇÃO INFANTIL – CRECHE    
 12.365.0007.1002 Aquisição de equip. material permanente    
 4.4.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 899 4.4.90.52 Equipamentos e material permanente    

    
 05.212.0025 Transf. FNDE–MP 815/2017–AFM Aux. Finan. Munic.educ. 17.582,00 32.818,83 
      
    SOMA 632.818,83 

 
 
Art. 4° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
 

Prefeitura de Boituva, 14 de Abril de 2020. 
 

 
 
 

 
    FERNANDO LOPES DA SILVA 

                                                                     Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

JULIANO FURLAN 
Secretário Municipal de Finanças 
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 05.212.0025 Transf. FNDE–MP 815/2017–AFM Aux. Finan. Munic.educ. 17.582,00 32.818,83 
      
    SOMA 632.818,83 

 
 
Art. 4° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
 

Prefeitura de Boituva, 14 de Abril de 2020. 
 

 
 
 

 
    FERNANDO LOPES DA SILVA 

                                                                     Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

JULIANO FURLAN 
Secretário Municipal de Finanças 

Licitação
EXTRATO DE CONTRATO LC 70/2020

CONTRATO LC 70/2020 CONTRATANTE: PREFEITURA DE BOITUVA; PROCESSO: PRE-
GÃO  PRESENCIAL 27/2020;  CONTRATADO:  PROESTE  DRACENA  COMERCIO  DE
VEÍCULOS E PEÇAS LTDA; OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA A SAÚDE;  AS-
SINATURA: 18 DE MAIO DE 2020; VALOR: R$ 243.000,00. PREFEITURA DE BOITUVA, 18
DE MAIO DE 2020. ELCIO FERREIRA SENA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

EXTRATO DE CONTRATO LC 71/2020

CONTRATO LC 71/2020 CONTRATANTE: PREFEITURA DE BOITUVA; PROCESSO: PRE-
GÃO PRESENCIAL 27/2020; CONTRATADO: WP DOS SANTOS – Mercantil  de Veículos
Eireli ; OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA A SAÚDE.  ; ASSINATURA: 18 DE MAIO
DE 2020; VALOR: R$ 73.590,00. PREFEITURA DE BOITUVA, 18 DE MAIO DE 2020. ELCIO
FERREIRA SENA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

EXTRATO DE CONTRATO LC 72/2020

CONTRATO LC 72/2020 CONTRATANTE: PREFEITURA DE BOITUVA; PROCESSO: PRE-
GÃO PRESENCIAL 27/2020; CONTRATADO: NOBELA COM.  E  SERV LTDA; OBJETO:
AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA A SAÚDE. ASSINATURA: 18 DE MAIO DE 2020; VALOR:
R$ 77.800,00. PREFEITURA DE BOITUVA,  18 DE MAIO DE 2020. ELCIO FERREIRA SENA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

EXTRATO DO SEGUNDO ADITAMENTO, SENDO O PRIMEIRO DE REALINHAMENTO

DO CONTRATO LC nº 007/2019

Dispensa de Licitação 01/2019

CONTRATANTE: Prefeitura de Boituva; CONTRATADA: PLINIO ANTUNES FRAGOZO E AL-
CINDA FOGAÇA FRAGOZO. OBJETO: Locação de imóvel para funcionamento do JEC/JECRIM
da Comarca de Boituva. VALOR: R$ 3.943,61 (Três mil, novecentos e quarenta e três reais e sessenta
e um centavos) mensal, totalizando 15% de redução do valor do mesmo. DATA DE ASSINATURA: 05
de Maio de 2020, a contar do dia de sua assinatura, com término em 31 de Julho de 2020, totalizando 3
(três) meses. Boituva, 18 de Maio de 2020. Patricia Vianna de Souza – Secretária Municipal de As-
suntos Jurídicos

Atos Decisorios
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